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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE MEDICINA - PORTO VELHO
ORDEM DE SERVIÇO Nº 6/2022/DEPMED-PVH/NUSAU/UNIR

O Chefe do Departamento Acadêmico de Medicina, desta Universidade Federal, Professor
José Carlos Cou�nho de Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria
540/2020/GR/UNIR, de 26 de novembro de 2020 , em atenção ao ao art. 40, parágrafo único do
Regimento Geral da UNIR e art. 3º, da Resolução nº 15/CONSAD/2001, que estabelece normas para
eleição de chefias dos Departamentos acadêmicos vinculados a esta ins�tuição e a deliberação na 5º
Reunião do Departamento Acadêmico de Medicina, realizada em 13/09/2022:

RESOLVE:

Art. 1º RECONDUZIR os membros que deverão compor a Comissão responsável por realizar
o processo de consulta acadêmica para a escolha de Chefe e Vice-Chefe, do Departamento Acadêmico de
Medicina, conforme a seguir:

Titulares:

I - Arlindo Gonzaga Branco Junior, siape 3139083- docente

II - Talissia de Jesus Balestrin, siape 2279677, técnico-administra�vo

III - Raphael Henrique Lopes Nogueira, discente

Suplentes:

IV- Filipe Souza de Azevedo, discente

V- Jéferson Araújo Sodré, técnico-administra�vo

VI- Gabriel Ramos Kurudez, discente

VII- Lys Vitória Ribeiro de Almeida, discente

 

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 90 dias

 

 

 

JOSÉ CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA
                                                     Chefe do Departamento Acadêmico de Medicina                                           

          Port. nº 540/2020/GR/UNIR, de 26/11/2020 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARLOS COUTINHO DE OLIVEIRA, Chefe de
Departamento, em 27/09/2022, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1117700 e
o código CRC A5D31E4A.
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